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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

Pregão Eletrônico nº 06/2022
Processo nº 0000516-63.2022.6.05.8000
Objeto: Contratação de prestação de serviço continuado de assistência à saúde ou cobertura de custos
assistenciais através de plano privado, com coparticipação de 30%
 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO
 
O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, por meio de pregoeiro oficial designado pela Portaria n.º 45, de
22.04.2020, tornou pública a realização de licitação na modalidade em epígrafe, com data de abertura
prevista para 01.04.2022, às 09h00 (horário de Brasília).
Em 24.03.2022, foram encaminhados ao pregoeiro os pedido de esclarecimento e de impugnação ao edital
pela CENTRAL NACIONAL UNIMED (docs. nº 1875752 e 1875753).
Considerando, entretanto, que tais pedidos já haviam sido apresentados em 09.02.2022 e que os mesmos
também já haviam sido apreciados, o pregoeiro respondeu à referida licitante nesse sentido.
Em 29.03.2022, a empresa PREVSERVICE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
encaminhou pedido de esclarecimento com questionamento quanto à metodologia utilizada por este Órgão
na obtenção da estimativa de preços e o pregoeiro, após oitiva da unidade responsável, prestou os
esclarecimentos solicitados (docs. nº 1877705, 1878997 e 1879160).
O pedido de esclarecimento apresentado pela empresa retromencionada foi publicado no Comprasnet e no
Portal da Transparência deste Tribunal (docs. nº 1879217 e 1879269).
No dia e hora previstos, o pregoeiro abriu a sessão pública do certame, a qual, pela inexistência de
propostas, foi encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”, conforme restou consignado em
ata (doc. nº 1882631).
Nada mais havendo, lavrou-se o presente relatório final, a ser submetido à apreciação superior da
Diretoria-Geral deste Tribunal, por intermédio da ASSESD, de ordem.
Em 01.04.2022
Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ribeiro Rocha, Técnico Judiciário, em 01/04/2022, às
09:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1882744 e o código CRC E4810435.
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